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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Pró-Reitoria de Graduação

FORMULÁRIO DE PROJETO PEDAGÓGICO DE CURSO DE GRADUAÇÃO

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

 

 

DADOS BÁSICOS DO CURSO:

Nome do Curso:
Engenharia civil
 
Localidade:
Niterói
 
Grau:

(  X  ) Bacharelado

(     ) Licenciatura

(     ) Curso Superior de Tecnologia

Habilitação:
[digite aqui o nome da habilitação, se houver]
 
Ênfase:
[digite aqui o nome da ênfase, se houver]
 

 

ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO:

Como polí�ca ins�tucional, a Universidade Federal Fluminense adota sistemas de avaliação de aprendizagem e de avaliação ins�tucional que,
respec�vamente, favorecem procedimentos diagnós�cos focados nos processos de construção do conhecimento e estabelecem um elo entre a
avaliação externa e a avaliação interna. 

O sistema de avaliação de aprendizagem estabelecido na UFF considera que a aprovação do aluno terá por base notas e frequência. Sua dinâmica é
fixada no Regulamento dos Cursos de Graduação em seções que tratam do Aproveitamento Escolar, da Reposição de Avaliação de Aprendizagem e do
Regime Excepcional de Aprendizagem. Com foco nos processos de construção do conhecimento, instrumentos diversos de avaliação podem ser
u�lizados, inclusive avaliação con�nua, buscando atender os diferentes conteúdos e as múl�plas competências esperadas na formação do futuro
profissional. 

Na sistemá�ca de Avaliação Ins�tucional, a UFF tem os seus processos coordenados, de forma autônoma, pela Comissão Própria de Avaliação –
CPA/UFF, que, por sua vez, atua como elemento integralizador, considerando como base a autoavaliação. O processo de autoavaliação da UFF é
pautado no Projeto de Avaliação Ins�tucional, aprovado pelo Conselho Universitário, órgão máximo delibera�vo da ins�tuição. O Projeto se organiza
de modo a atender à legislação em vigor, em especial ao disposto no art. 3º da Lei nº 10.861, de 2004, e a orientar as diversas camadas da gestão
universitária. No âmbito das ro�nas avalia�vas regulares, a CPA-UFF coordena o processo de avaliação de disciplinas, de autoavaliação e de
avaliação ins�tucional dos cursos de graduação, realizados junto a docentes e discentes entre o final e início de cada semestre le�vo.

Também são realizadas, anualmente, as avaliações de servidores técnico-administra�vos. Em regularidade trienal, temos, ainda, a avaliação de
egressos, em que são coletadas opiniões sobre o curso que concluíram na ins�tuição, bem como a situação atual no mercado de trabalho. Os dados
gerados a par�r dos procedimentos avalia�vos são sistema�zados e publicados no site h�ps://app.uff.br/sai. No que se refere ao planejamento
estratégico de autoavaliação, destaca-se ainda a cons�tuição das Comissões de Avaliação Local (CAL), no âmbito das unidades acadêmicas, previstas
no Projeto de Avaliação Ins�tucional da UFF e referendadas em Resolução específica do Conselho Universitário - CUV 223/2013. Estrategicamente, as
CAL possibilitam a capilarização do processo de avaliação ins�tucional, no âmbito das Unidades Acadêmicas, o que é imprescindível em uma
universidade de grande porte, instalada em nove municípios do estado do Rio de Janeiro, como é o caso da UFF. O processo de acompanhamento e
avaliação dos cursos de graduação também se dá no âmbito da avaliação externa, realizada pelo Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Considera o desempenho acadêmico dos estudantes em relação aos conteúdos programá�cos previstos nas
diretrizes curriculares de cada curso de graduação, com a realização anual do ENADE – Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes, que
contempla grupos de cursos de acordo com as diferentes áreas do ciclo avalia�vo, aplicando-se a avaliação aos estudantes dos cursos de graduação
convocados nas referidas áreas. Ainda no âmbito do ENADE, o ques�onário do estudante também municia a gestão dos cursos com dados gerados a
par�r das respostas dos alunos a questões rela�vas à infraestrutura do curso, organização didá�co-pedagógica e oportunidades de ampliação da
formação acadêmica e profissional. Também fazem parte da avaliação externa as visitas de avaliação in loco dos cursos de graduação, realizadas pelo
INEP no âmbito dos processos regulatórios da educação superior. Vale destacar, portanto, que os resultados das avaliações de aprendizagem também
podem se integrar à gestão do curso e aos processos de avaliação ins�tucional: os instrumentos e resultados podem ser analisados à luz de
problemas como retenção e evasão, nível de convergência das avaliações em relação a conteúdos das diretrizes curriculares nacionais e instrumentos
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de avaliação externa como o Enade, ou ainda conjuntamente com resultados de avaliações das disciplinas no âmbito da autoavaliação ins�tucional.
Desta forma, espera-se que os Núcleos Docentes Estruturantes (NDE) dos cursos possam fazer uma análise da adequação dos instrumentos
avalia�vos empregados nas disciplinas e do progresso realizado pelos alunos no processo de aprendizagem, em relação a conteúdos, competências e
obje�vos previstos nos projetos pedagógicos e diretrizes curriculares. Por seu turno, os resultados da Avaliação Ins�tucional e de cursos
fundamentam decisões nos diferentes níveis de gestão da Universidade, visando a melhoria con�nua da qualidade dos cursos de graduação e da
educação no Brasil.

 

Documento assinado eletronicamente por Andreia Abreu Diniz de Almeida, COORDENADOR DE GRADUACAO, em 01/12/2022, às 16:26, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1042824 e o código CRC 7AFAF430.

Referência: Processo nº 23069.174279/2022-91 SEI nº 1042824
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